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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 92/2023/CCD/DGP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº
446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº 
9.991/19 e a Instrução Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.011964/2023-66,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença para capacitação, referente ao quinquênio de 12.12.2013 a 11.12.2018,
à servidora KENIA MICHELE DE QUADROS TRONCO, matrícula SIAPE nº 1968036, ocupante do cargo de
Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Engenharia Florestal (DAEF-RM),
campus de Rolim de Moura, com vistas a participar, como Pesquisador Visitante, de capacitação referente aos
Indicadores Ambientais, a ser promovido pela Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), com carga horária
total de 390 (trezentas e noventa) horas, na modalidade presencial, no período de  05.09.2023 a 03.12.2023.

Art. 2º - A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01.02.2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1466519 e o código CRC D267DEDD.

Referência: Processo nº 23118.011964/2023-66 Site: www.unir.br SEI nº 1466519
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 299/2023/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.005796/2023-70; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1390792/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente ADAILTOM ALVES TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 2146148,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO
(C)-2 referente ao interstício de 14.09.2021 a 13.09.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 14.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1390813 e o código CRC 65973640.

 

Referência: Processo nº 23118.005796/2023-70 Site: www.unir.br SEI nº 1390813
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 353/2023/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do
artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº
11.091/05; nos Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no
Processo SEI nº 23118.010665/2023-12;

 

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação ao servidor INGRIDE NAIARA FABIANO DE

CARVALHO, matrícula SIAPE nº 3255634 , ocupante do cargo de Tecnico em Assuntos Educacionais, pertencente
ao quadro permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 101 para o nível 201, com efeito financeiro a contar
de 20.07.2023, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO
CARGA

HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Visualização de Dados Aplicada à
Transformação Digital 25 ENAP 11/04/2023 a

12/04/2023

Português - Interpretação de Texto e
Emprego de Regras Gramaticais 40 ENAP 11/04/2023

a 21/04/2023

Didática para Facilitação de Aulas
Remotas 35 ENAP 15/08/2022 a

26/08/2022

A Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos – Lei n° 14.133/2021 20

Supreme
Capacitação e
Treinamento

29/11/2022 a
01/12/2022

Aproveitamento de carga horária  -

Carga horária total: 120 -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1426397 e o código CRC FDA3382D.

 

Referência: Processo nº 23118.010665/2023-12 Site: www.unir.br SEI nº 1426397
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 391/2023/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010472/2023-53; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1448909/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente LUIZ DANIEL LERRO, matrícula SIAPE nº 2163182,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  ADJUNTO (C)-3 para ADJUNTO
(C)-4 referente ao interstício de 15.09.2021 a 14.09.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 15.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1448963 e o código CRC 45D48652.

 

Referência: Processo nº 23118.010472/2023-53 Site: www.unir.br SEI nº 1448963
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 398/2023/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010156/2023-81; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1450312/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente IVANOR LUIZ GUARNIERI, matrícula SIAPE nº 1728114,
Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-4 para ASSOCIADO
(D)-1 referente ao interstício de 10.09.2021 a 09.09.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir de
10.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1451371 e o código CRC 44ACA672.

 

Referência: Processo nº 23118.010156/2023-81 Site: www.unir.br SEI nº 1451371
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 403/2023/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA  DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.011391/2023-71; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1455584/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente Suzenir Aguiar da Silva, matrícula SIAPE nº 3280742,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSOCIADO (D)-1 para
ASSOCIADO (D)-2 referente ao interstício de  10.09.2021 a 09.09.2023, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 10.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1455639 e o código CRC 2BCF9ABD.

 

Referência: Processo nº 23118.011391/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1455639
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 411/2023/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do
artigo 2º do capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº
11.091/05; nos Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no
Processo SEI nº 23118.004363/2023-05;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação à servidora ACACIA RAYZA DE CARVALHO

RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 3277461, ocupante do cargo de Psicólogo-Área, pertencente ao quadro
permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 101 para o nível 201, com efeito financeiro a contar
de 09.09.2023, referente aos cursos descritos abaixo:

CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO
Inteligência Emocional 50h ENAP 13/04/2022 a 23/05/2022
Introdução à Libras 60h ENAP 09/05/2022 a 18/06/2022
Salve uma Mulher 30h ENAP 13/05/2022 a 12/06/2022
Relações Interpessoais e Feedback 21h ENAP 08/08/2022 a 12/08/2022
Sistema Eletrônico de Informações - SEI! USAR 20h ENAP 01/04/2022 a 21/04/2022
Aproveitamento de carga horária - -
Carga horária total: 181h -

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1460121 e o código CRC D648DABB.

 

Referência: Processo nº 23118.004363/2023-05 Site: www.unir.br SEI nº 1460121
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 432/2023/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.011552/2023-26; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1474833/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora docente MARIA DE FÁTIMA CASTRO DE OLIVEIRA MOLINA,
matrícula SIAPE nº 1728581, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico
de   ADJUNTO (C)-4 para ASSOCIADO (D)-1, referente ao interstício 14.09.2021 a 13.09.2023, com efeito
acadêmico e financeiro a partir de 14.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1474855 e o código CRC E11931AD.

 

Referência: Processo nº 23118.011552/2023-26 Site: www.unir.br SEI nº 1474855
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 434/2023/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.010435/2023-45; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1475461/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente  FERNANDO SERGIO SILVA BARBOSA, matrícula SIAPE nº
1729426, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de  ADJUNTO (C)-4 para
ASSOCIADO (D)-1, referente ao interstício 09.09.2021 a 08.09.2023, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 09.09.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
05/09/2023, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1475530 e o código CRC FB1C7271.

 

Referência: Processo nº 23118.010435/2023-45 Site: www.unir.br SEI nº 1475530
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

PORTARIA Nº 101/2023/NCET/UNIR

O Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra, da Universidade Federal de Rondônia, no uso
das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº 511/2020/GR/UNIR, DE 06 de novembro de 2020.
Considerando o constante dos autos do processo nº 23118.012704/2023-16 e Despacho MNPEF (1472348).

RESOLVE:  

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem Comissão
para reformulação do Regimento Interno do Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física (MNPEF) Polo
40.

                   Anailde Ferreira da Silva - Presidente    

                   Dieime Custódia da Silva - Membro

                   Maria Rosangela Soares - Membro

                   Elie Albert Moujaess - Suplente

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Porto Velho, assinado e datado eletronicamente.

 
Prof. Dr. Ariel Adorno de Sousa

Diretor do Núcleo de Ciências Exatas e da Terra.
Portaria nº 511/2020/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por ARIEL ADORNO DE SOUSA, Diretor(a), em 05/09/2023, às
11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1472448 e o código CRC 25BA3520.

 

Referência: Processo nº 23118.012704/2023-16 Site: www.unir.br SEI nº 1472448
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 136/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Universidade Federal de Rondônia, no uso das atribuições que
lhes são conferidas mediante a Portaria n° 772/2021/GR/UNIR, datada de 24 de dezembro de 2023, 
considerando o exposto no Processo 23118.011463/2023-80,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão de Análise de TCC
do Departamento de Física, destinada a realizar as análises dos Planos de Trabalho de TCC, nos termos do PPC
do curso de Licenciatura em Física:

Profa. Janileide Vieira Gomes;

Prof. Robinson Viana Figueroa Cadillo;

Profa. Sabrina Marques de Freitas;

Prof. Walter Trennepohl Júnior (suplente);

Prof. Ricardo de Sousa Costa (suplente);

 

Art. 2º – A presidência da comissão será decidida entre seus membros;

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com validade de um ano.

 

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 05/09/2023, às
12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1475172 e o código CRC 119B2CF6.

 

Referência: Processo nº 23118.011463/2023-80 Site: www.unir.br SEI nº 1475172
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 137/2023/CJP/UNIR

O Diretor do Campus Ji-Paraná da Universidade Federal de Rondônia, no uso das atribuições que
lhes são conferidas mediante a Portaria n° 772/2021/GR/UNIR, datada de 24 de dezembro de 2023, 
considerando o exposto no Processo 23118.011465/2023-79,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem Comissão Revisora de TCC do
Departamento de Física, nos termos do PPC do curso de Licenciatura em Física:

Prof. Carlos Mergulhão Junior

Prof. Marco Polo Moreno de Souza

Prof. Robinson Viana Figueroa Cadillo

Prof. Quesle da Silva Martins (suplente)

Prof. Walter Trennepohl Junior (suplente)

 

Art. 2º – A presidência da comissão será decidida entre seus membros;

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor a partir desta data, com validade de um ano.

 

Prof. Dr. Lenilson Sergio Candido
Diretor do Campus Ji-Paraná

Portaria nº 772/2021/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por LENILSON SERGIO CANDIDO, Diretor(a), em 05/09/2023, às
12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1475191 e o código CRC 10EFD037.
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Referência: Processo nº 23118.011465/2023-79 Site: www.unir.br SEI nº 1475191
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